
 

LOCALIDADE GOIÂNIA - GO 

NORMA EM VIGOR DECRETOS Nº 9.653/2020 E Nº 

1.313/2020 

COMPETÊNCIA MUNICIPAL 

INÍCIO DA VIGÊNCIA 13/07/2020 

FUNCIONAMENTO DAS 

ACADEMIAS 

ABERTAS DESDE 14/07/2020 COM 

REGRAS E EM SISTEMA DE 

REVEZAMENTO COM PERÍODO DE 

14 DIAS (ABERTAS POR 14 DIAS, 

FECHADAS POR 14 DIAS) 

REGRAS DE FUNCIONAMENTO • Permitido somente a prática de esportes 

individuais, onde não haja contato físico 

entre alunos ou alunos e instrutor; 

disponibilizar recipientes com álcool em 

gel a 70% para uso por clientes e 

colaboradores em todas as áreas da 

academia: recepção, musculação, peso 

livre, sala de atividades coletivas, piscina, 

etc;  

• Durante o horário de funcionamento da 

academia, fechar cada área de 1 a 2 vezes 

ao dia, por pelo menos 30 minutos, para 

limpeza geral e desinfecção dos 

ambientes;  

• Medir com termômetro do tipo 

eletrônico à distância a temperatura de 

todos os entrantes.  

• Caso seja apontada uma temperatura 

superior a 37.8°C, não autorizar a entrada 

da pessoa na academia, incluindo 

clientes, colaboradores e terceirizados;  

• No caso do uso de leitor de digital para 

entrada na academia, deve se 

disponibilizar um recipiente de álcool em 

gel a 70% ao lado da catraca.  

• Além disso, o cliente deve ter a opção 

de acessar a academia comunicando à 



 

recepcionista seu número de matrícula ou 

seu CPF, para que não precise tocar no 

leitor digital;  

• Delimitar com fita o espaço em que 

cada cliente deve se exercitar nas áreas de 

peso livre e nas salas de atividades 

coletivas.  

• Cada cliente deve ficar a 1,5m de 

distância do outro;  

• Utilizar apenas 50% dos aparelhos de 

cardio, ou seja, deixar o espaçamento de 

um equipamento sem uso para o outro.  

• Comunicar para os clientes trazerem as 

suas próprias toalhas, para ajudar na 

manutenção da higiene dos 

equipamentos;  

• Os bebedouros devem ser adaptados 

somente para uso com recipientes 

individuais;  

• Renovar todo o ar do ambiente, de 

acordo com a exigência da legislação 

(pelo menos 7 vezes por hora), e fazer a 

troca dos filtros de ar, no mínimo, 1 vez 

por mês, usando pastilhas adequadas para 

higienização nas bandejas do aparelho;  

• Recomendações para a área da piscina: 

disponibilizar, próximo à entrada da 

piscina, recipiente de álcool em gel a 

70% para que os clientes usem antes de 

tocar na escada ou nas bordas da piscina;  

• Exigir o uso de chinelos no ambiente de 

práticas aquáticas;  

• Disponibilizar, na área da piscina, 

suportes para que cada cliente possa 



 

pendurar sua toalha de forma individual;  

• Após o término de cada aula, higienizar 

as escadas, balizas e bordas da piscina; 

• Atender o Protocolo Geral e limitar a 

quantidade de clientes que entram na 

academia respeitado o limite de 30% 

(trinta por cento) da capacidade de 

acomodação. 

OBSERVAÇÕES OS DECRETOS MUNICIPAIS 

PREVALECEM SOBRE ESSE 

DECRETO ESTADUAL, EXCETO SE 

VIER A SER PROFERIDA DECISÃO 

JUDICIAL EM CONTRÁRIO 

 

 


